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PROCESSUAL CIVIL – Apelação Cível –
Preliminar de ilegitimidade passiva – Ação
de  indenização  por  danos  morais  e
materiais  c/c  repetição  de  indébito  –
Cobrança  de  seguro  não  contratado  em
faturas de cartão de crédito – Sentença de
procedência  parcial  –  Alegação  de
ilegitimidade  passiva  "ad  causam"  pela
empresa  VISA  –  Inocorrência  –
Bandeiras/marcas  de  cartão  de  crédito   –
Responsabilidade  solidária  pela  má
prestação  de  serviços  –  Entendimento
firmado pelo STJ – Rejeição.   

–  “O  art.  14  do  CDC  estabelece  regra  de
responsabilidade  solidária  entre  os
fornecedores  de  uma  mesma  cadeia  de
serviços,  razão  pela  qual  as
'bandeiras'/marcas  de  cartão  de  crédito
respondem solidariamente com os bancos e as
administradoras  de  cartão  de  crédito  pelos
danos  decorrentes  da  má  prestação  de
serviços.”  (STJ  -  REsp:  1029454  RJ
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2008/0026223-1,  Relator:  Ministra  NANCY
ANDRIGHI,  Data  de  Julgamento:
01/10/2009, T3 - TERCEIRA TURMA, Data
de Publicação: DJe 19/10/2009).

CONSUMIDOR – Apelação Cível – Mérito
– Ação de indenização por danos morais e
materiais  c/c  repetição  de  indébito  –
Cobrança  de  seguro  não  contratado  em
faturas  de  cartão  de  crédito  –  Falha  na
prestação  do  serviço  –  Restituição  dos
valores  pagos  –  Ausência  de  engano
justificável, face a ausência de contratação
do  serviço  –  Má-fé  comprovada  –
Devolução  em  dobro  –  Indenização  por
dano moral – Improcedência na instância “a
quo”  –  Ausência  de  interesse  recursal  –
Manutenção da sentença – Desprovimento
das apelações.

–  Verificando-se  que  inexiste  regular
instrumento celebrado entre as partes para
contratação do serviço de seguro em cartão
de  crédito,  é  de  se  concluir  que  age  de
forma  negligente  a  instituição  que  realiza
cobranças por serviço não contratado pelo
consumidor, sendo devida a restituição dos
valores pagos indevidamente.

–  No que atine à restituição em dobro do
indébito,  segundo  preceitua  o  art.  42,
parágrafo  único,  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor,  somente  é  excepcionada  em
caso  de  engano  justificável  e  tem  como
pressuposto de sua aplicabilidade, segundo
entendimento  assente  do  C.  STJ,  a
demonstração  da  conduta  de  má-fé  por
parte de quem efetua a cobrança indevida.

– A cobrança de valores que não decorrem
de  qualquer  contratação  não  pode  ser
tomada  por  engano  justificável,  devendo,
inclusive, considerar configurada a má-fé da
conduta  que  exige  do  consumidor,  parte
hipossuficiente,  que  pague  por  algo  que
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jamais contratou.

- “Age com má-fé o fornecedor que cobra
por serviços não contratados e em valores
superiores  aos  pactuados,  determinando  a
aplicação da sanção prevista no parágrafo
único  do  art.  42  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor”(TJ-MG - AC:10024112989314001
MG, Relator: Alberto Henrique, Data  de
Julgamento:  03/07/2014, Câmara  Cível: 13ª
CÂMARA, Data de Publicação: 11/07/2014).

– No que  concerne  ao  dano  moral,  a
sentença  recorrida  julgou  improcedente  o
pedido  de  condenação  das  apelantes  em
indenização  por  dano  moral,  não  sendo
possível  conhecer  da  irresignação  por
ausência de interesse recursal. 

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos acima identificados:

A C O R D A M,  em Segunda  Câmara
Cível do Tribunal de Justiça, por votação uníssona, rejeitada a preliminar, no
mérito, por igual votação, negar provimentos aos recursos, nos termos do voto
do Relator e da súmula de julgamento de folha retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelações  cíveis,  a  primeira
interposta por VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA (fls. 151/163) e
a segunda interposta pelo  BANCO DO BRASIL S/A  (fls.  167/177), ambas
inconformadas com os termos da sentença (fls. 147/149)  proferida nos autos
da  ação  de  indenização  por  danos  morais  e  materiais  c/c  repetição  de
indébito,  manejada  por  CLAUDIO  VASCONCELOS,  a  qual  julgou
parcialmente procedentes os pedidos deduzidos na inicial, para “CONDENAR
as  promovidas  VISA  DO  BRASIL  EMPREENDIMENTOS  e  BANCO  DO
BRASIL  S/A,  ambas  já  devidamente  qualificadas,  a  ressarcir  o  autor
CLÁUDIO  VASCONCELOS,  igualmente  qualificado,  na  importância
correspondente  ao  dobro  dos  valores  indevidamente  cobrados  a  título  de
“PROTEÇÃO OURO” nas faturas de seu cartão de crédito nos últimos cinco
anos, acrescidos de juros de mora e correção monetária, contados a partir da
citação – art. 219 do CPC, montante a ser apurado em sede de liquidação de
sentença .” 
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Nas  suas  razões  recursais,  a  primeira
apelante argui, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva “ad causam” e,
no mérito, persiste na tese de que somente o Banco do Brasil S/A pode ser
responsabilizado pela cobranças inseridas nas faturas do cartão de crédito do
apelado.  Por  fim,  defende  a  impossibilidade  de  restituição  em dobro  e  a
inexistência do dever de indenizar o dano moral supostamente suportado pelo
autor.

O  segundo  apelante  assegura  que  a
cobrança  é  legal,  por  haver  previsão  contratual  nesse  sentido.
Subsidiariamente, pugna para que a restituição seja na forma simples, porque
os valores pagos decorrem de contrato bilateral assinado sem qualquer vício.
Ao final, também defende a inexistência do dano moral alegado.

Intimado  para  contrarrazoar  os  apelos,  o
autor  apresentou  contrarrazões  à  primeira  apelação  às  fls.  182/186,
suplicando que seja negado provimento ao recurso apelatório em todos os
seus termos, a fim de confirmar a condenação da sentença proferida pelo
MM. Juízo a quo.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta
Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  seguimento  do  recurso  e,  no  mérito,
deixou de apresentar manifestação (fls. 194/197).

É o que basta relatar. 

V O T O

Aprioristicamente,  cabe  analisar  a
preliminar de ilegitimidade passiva “ad causam” arguida pela empresa Visa do
Brasil Empreendimentos LTDA.

Preliminar de ilegitimidade passiva “ad causam”

Cumpre de início, ressaltar que não merece
prosperar a alegação de ilegitimidade passiva suscitada pela empresa VISA,
tendo em vista que as “bandeiras/marcas” de cartões de crédito respondem
solidariamente com as administradoras pela má prestação do serviço,  nos
moldes artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor: 

“O fornecedor de serviços responde, independentemente
da  existência  de  culpa,  pela  reparação  dos  danos
causados  aos  consumidores  por  defeitos  relativos  à
prestação  dos  serviços,  bem  como  por  informações
insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos”.
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Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal
de Justiça já decidiu que:

“Consumidor. Recurso Especial.  Ação de compensação
por danos morais.  Embargos de declaração.  Omissão,
contradição  ou  obscuridade.  Não  ocorrência.  Recusa
indevida  de  pagamento  com  cartão  de  crédito.
Responsabilidade solidária. 'Bandeira'/marca do cartão
de  crédito.  Legitimidade  passiva. Reexame  de  fatos  e
provas. Incidência da Súmula 7/STJ. - Ausentes os vícios
do  art.  535  do  CPC,  rejeitam-se  os  embargos  de
declaração.  -  O art.  14  do  CDC estabelece  regra  de
responsabilidade  solidária  entre  os  fornecedores  de
uma  mesma  cadeia  de  serviços,  razão  pela  qual  as
'bandeiras'/marcas  de  cartão  de  crédito  respondem
solidariamente com os bancos e as administradoras de
cartão  de  crédito  pelos  danos  decorrentes  da  má
prestação de serviços .(...)”. (REsp nº 1029454/RJ, Rel.
Ministra  Nancy  Andrighi,  Terceira  Turma,  Dj
01/10/2009).(grifei).

Destarte,  rejeita-se  a  preliminar  de
ilegitimidade passiva arguida pela primeira apelante.

M É R I T O

Conforme relatado,  cuida-se  de  ação que
visa:  a) a declaração de inexistência de dívida;  b) a cessação de cobranças
realizadas a título de “proteção ouro” nas faturas do cartão de crédito do autor,
bandeira VISA; c) a condenação das demandadas em indenização por danos
morais  e  repetição  em  dobro  do  valor  indevidamente  pago.  A  sentença
vergastada deixou de condenar as rés,  ora apelantes,  em indenização por
danos morais, por entender que o ilícito gerou mero dissabor ao recorrido.

Cabível, destacar que ambas as insituições
apelantes  requereram  em  suas  razões  recursais  fosse  reconhecida  nesta
instância  “ad  quem”  a  inexistência  do  dever  de  indenizar  o  dano  moral
supostamente suportado pelo autor. 

Ocorre  que  há  ausência  de  interesse
recursal  acerca  desta  questão,  visto  que,  como  já  ressaltado  alhures,  a
sentença de primeiro grau deixou de condenar as apelantes em indenização
por danos morais, por entender que o ilícito gerou mero dissabor ao recorrido.

Quanto à cobrança realizada nas faturas do
cartão de crédito, a título de “proteção ouro”, tenho que, pelo que dos autos
consta, é indiscutível a responsabilidade das demandadas, face jamais terem

5



Apelação Cível nº 0000939-79.2014.815.0071

trazido aos autos documentação a demonstrar a contratação do serviço.

Segundo  a  clássica  regra  da  legislação
processual  civil,  o demandante tem o encargo de comprovar as alegações
que  amparam  seu  direito,  sob  o  risco  de,  assim  não  agindo,  sofrer  um
julgamento desfavorável (art. 333, I, do CPC). Já o demandado tem o ônus de
provar os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor (art.
333,II).

Veja-se  que  as  normas  do  Código  de
Processo  Civil  (CPC),  por  ser  norma  processual  geral,  se  aplicam
subsidiariamente às relações de consumo.

No  entanto,  o  Código  de  Defesa  do
Consumidor (CDC), em determinadas situações, permitiu a possibilidade de
inversão  do  ônus  da  prova,  em favor  do  consumidor,  quando  observados
determinados requisitos. O referido instituto surgiu em favor do consumidor
para compensar a desigualdade material em que se encontram os litigantes
(consumidores e fornecedores).

Assim, a inversão do ônus da prova se trata
de uma forma de facilitação da defesa do consumidor em juízo, previsto no
art. 6º, VII, do CDC. Surgiu diante da dificuldade de este (consumidor) poder
desincumbir-se do ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito. 

Confira-se o citado dispositivo legal:

“Art. 6º do CDC: São direitos básicos do consumidor:
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive
com  a  inversão  do  ônus  da  prova,  a  seu  favor,  no
processo civil, quando, a critério do Juiz, for verossímil
a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo
as regras ordinárias de experiências” (Grifei).

Em  relação  ao  instituto,  o  insigne
doutrinador EDUARDO CAMBI1 leciona:

“A  técnica  da  inversão  do  ônus  da  prova  deve  ser
compreendida  nesse  contexto.  É  um direito  básico  do
consumidor, já que previsto no art 6º, VIII, do CDC, cujo
escopo fundamental é facilitar a defesa dos seus direitos
em juízo. Trata-se, pois, de um mecanismo indispensável
à  promoção  da  igualdade  real  e  concreta  do
consumidor.”

1  CAMBI. Eduardo. Divergência jurisprudencial: inversão do ônus da prova e o ônus de antecipar o 
pagamento dos honorários periciais. p. 132.
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Assim, pelo próprio texto legal, para que o
magistrado conceda a inversão do ônus da prova em favor do consumidor,
este deve se ater a dois requisitos de admissibilidade, quais sejam, quando
for verossímil a alegação ou quando o consumidor for hipossuficiente.

O renomado doutrinador  ARRUDA ALVIM2

nos ensina que  “A verossimilhança somente se configurará quando a prova
apontar para uma probabilidade muito grande de que sejam verdadeiras as
alegações do litigante.”

Veja-se, então, que verossímil não significa
necessariamente  o  verdadeiro,  até  porque  um  fato  somente  poderá  ser
considerado  juridicamente  verdadeiro  depois  do  trânsito  em  julgado  da
decisão que o reconhece. Dessa forma, pode-se conceituar verossímil como
um fato que aparenta a verdade, ou seja, um fato semelhante com a verdade.

Outrossim, o outro requisito que possibilita
a  inversão  do  ônus  da  prova  é  a  hipossuficiência  (ou  vulnerabilidade)  do
consumidor.

ROGÉRIO  DE  OLIVEIRA  SOUZA3

assevera  que  a  hipossuficiência  “tem  por  escopo  garantir  o  princípio  de
igualdade entre as partes no processo, tratando desigualmente as partes que
são desiguais em condições pessoais de existência,  como, por exemplo,  uma
grande empresa e um consumidor residente em bairros populares.”

Assim, conclui-se que a inversão não é uma
consequência obrigatória de lides que envolvem a relação de consumo. Ela
depende da análise de todos os requisitos acima mencionados, devendo ser
apurado em cada caso concreto pelo magistrado.

“In casu sub judice”, pela inversão do ônus
da  prova  e,  assim,  é  ônus  dos  promovidos,  ora  recorrentes,  trazer
documentos  que  inexoravelmente  comprovem  a  existência  regular  de
contratação do seguro cobrado nas faturas de cartão de crédito do autor. 

Senão  veja-se  o  posicionamento  do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre o tema:

PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO  ESPECIAL.  EXIBIÇÃO  DE

2  ALVIM, Arruda, ALVIM, Tereza, ALVIM Eduardo Arruda, SOUZA, James J. Martins. Código de
defesa do Consumidor anotado. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1991.

3  SOUZA. Rogério de Oliveira. Da hipossuficiência. Justiça e Cidadania, p. 29.
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DOCUMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  7/STJ.  1.(...).  2.  É
firme a jurisprudência desta Corte  no sentido de
que "a inversão do ônus da prova fica a critério do
juiz,  conforme  apreciação  dos  aspectos  de
verossimilhança da alegação do consumidor e de
sua  hipossuficiência,  conceitos  intrinsecamente
ligados  ao  conjunto  fático-probatório  dos  autos
delineado nas instâncias ordinárias, cujo reexame
é  vedado  em  sede  especial"  (AgRg  no  REsp
662.891/PR,  4ª  Turma,  Rel.  Min.  Fernando
Gonçalves, DJ de 16.5.2005). 3. O juízo acerca da
produção  da  prova  compete  soberanamente  às
instâncias ordinárias e o seu reexame, na estreita
via do recurso especial, encontra óbice Súmula nº 7
do  STJ.  Precedentes.  4.  Agravo  regimental  não
provido.  (STJ  -  AgRg  no  REsp:  1152404  RS
2009/0192518-9,  Relator:  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO, Data de Julgamento: 01/10/2013, T4 -
QUARTA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe
14/10/2013) - negritei.

Nesse  diapasão,  é  indiscutível  a
responsabilidade solidária das insituições rés, que devem se manter diligentes
na conferência dos documentos antes de proceder com cobranças nas faturas
dos clientes, principalmente acerca da existência ou não de contratação dos
seus serviços.

Assim,  verificando-se  que  inexiste  regular
instrumento celebrado entre as partes para contratação do serviço de seguro
em  cartão  de  crédito,  é  de  se  concluir  que  age  de  forma  negligente  a
instituição que realiza cobranças por serviço não contratado pelo consumidor,
sendo devida a restituição dos valores pagos indevidamente.

No  que  atine  à  restituição  em  dobro  do
indébito, segundo preceitua o art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa
do Consumidor4, somente é excepcionada em caso de engano justificável e
tem como pressuposto de sua aplicabilidade, segundo entendimento assente
do C. STJ, a demonstração da conduta de má-fé por parte de quem efetua a
cobrança indevida.

Para  corroborar,  pede-se  vênia  para
colacionar julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, veja-se:

4 "Art. 42. (...)
      Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor 

igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de 
engano justificável."
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PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NA
APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  DO  CONSUMIDOR.
ÁGUA E ESGOTO.  TARIFA.  COBRANÇA INDEVIDA.
DEVOLUÇÃO  EM  DOBRO  (ART.  42,  PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CDC).  EXISTÊNCIA DE CULPA OU DE
MÁ-FÉ.  PRECEDENTES  DO  STJ.  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULA  282/STF.
CONTEXTO  FÁTICO-PROBATÓRIO.  REEXAME.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ.  1.  A incidência  do
art.  42,  parágrafo  único,  do  CDC,  é  condicionada  à
existência de culpa ou de má-fé  na cobrança,  sem a
qual  não se  aplica a  devolução em dobro  de valores
indevidamente exigidos do consumidor. Precedentes do
STJ. 2. No presente caso, o Tribunal a quo não apreciou
a  ocorrência  de  culpa  ou  de  má-fé  na  cobrança  por
parte da Cedae, e o agravante não opôs Embargos de
Declaração  a  fim  de  compelir  a  Corte  local  a  se
pronunciar sobre o tema. Caracteriza-se a ausência de
prequestionamento.  Incide,  por  analogia,  a  Súmula
282/STF. 3.  Além disso,  instância de origem decidiu a
controvérsia  com  fundamento  no  suporte  fático-
probatório  dos  autos.  Desse  modo,  verifica-se  que  a
análise  da controvérsia demanda reexame do contexto
fático-probatório, o que é inviável no Superior Tribunal
de  Justiça.  Óbice  da  Súmula  7/STJ.  4.  Agravo
Regimental não provido. (STJ - AgRg no AREsp: 319752
RJ  2013/0086804-3,  Relator:  Ministro  HERMAN
BENJAMIN,  Data  de  Julgamento:  06/06/2013,  T2  -
SEGUNDA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe
12/06/2013). (grifei).

Neste escopo,  tem-se que a cobrança de
valores que não decorrem de qualquer contratação não pode ser tomada por
engano  justificável,  devendo,  inclusive,  considerar  configurada  a  má-fé  da
conduta que exige do consumidor, parte hipossuficiente, que pague por algo
que jamais contratou.

Não destoa o entendimento perfilhado pelo
Tribunal de Justiça de Minas Gerais, veja-se:

“Age com má-fé  o  fornecedor  que cobra por  serviços
não contratados e em valores superiores aos pactuados,
determinando  a  aplicação  da  sanção  prevista  no
parágrafo  único  do  art.  42  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor”(TJ-MG  -  AC:10024112989314001  MG,
Relator:  Alberto  Henrique,  Data  de  Julgamento:
03/07/2014,  Câmara  Cível:  13ª  CÂMARA,  Data  de
Publicação: 11/07/2014).
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Mediante  tais  considerações,  REJEITADA A
PRELIMINAR  de  ilegitimidade  passiva  “ad  causam”,  no  mérito,  NEGA-SE
PROVIMENTO  aos  apelos  interpostos,  mantendo  inalterada  a  sentença
vergastada.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.  Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento o Exmo. Des. Abraham Lincoln
da Cunha Ramos,  o Exmo. Des.  Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o Exmo. Dr.
Onaldo Rocha de Queiroga (juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria das
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira).

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Dra.  Vanina
Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Es-
pecializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
28 de janeiro de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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